
E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                             CM LAURO DE FREITAS BA. DOM 2022
Inscrição: 235                                                                                                                                                                                                                                                                                       Site: www.indap.org.br 

Pça. João Thiago dos Santos, s/nº Centro Tel. 71 3024 8750 - Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, 295, Quadra 3, Lote 17 - Pitangueiras, Tel 71 3289 7200 

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0

2
2

C
M

LA
U

R
O

D
E
F
R
E
IT

A
S
/B

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2

0
2

2
0

0
0

1
6

3

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA

06 DE JULHO DE 2022 ANO XII Nº 02362
BAHIAANO 2022 PODER LEGISLATIVODiário Ocial do

LEGISLATIVO

3

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DE SALVADOR-ESTADO DA BAHIA

Desde 1963 garantindo Cidadania.

GABINETE DA PRIMEIRA SECRETARIA

   

DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 30 DE JUNHO DE 2022. 

Concede Título de Cidadã laurofreitense à

Senhora Inglid Leila dos Santos Silva, na 

forma que indica e dá outras providências.  

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, 

nos termos do inciso XXVII do art. 49 da Lei Orgânica do Município, DECRETA, 

e eu PRESIDENTA, PROMULGO o seguinte: 

DECRETO

Art. 1º Concede Título de Cidadão laurofreitense à Senhora Inglid 

Leila dos Santos Silva, em reconhecimento pelos relevantes serviços 

prestados no desenvolvimento social do nosso Município.

Parágrafo Único. A honraria de que trata este artigo, será conferida em 

Sessão Solene, a ser convocada pelo(a) presidente(a) da Câmara, especialmente 

para esse fim, com data e horário a serem estabelecidos com a anuência do(a) 

vereador(a) autor(a) da proposição.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de junho de 2022.

Rosenaide Carvalho de Brito
Presidenta

Registre-se e Publique-se.

Edilson Ferreira de Jesus                                   

1º secretário

Abraão Barros dos Reis Santos

3º secretário


